
CONSELHO MUNICIPAL DE FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE DE SANTOS - FUPES 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
COMUNICADO 003/2011 CMAS 
2º EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA 
O PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES 
NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
Art. 1º. A presente Chamada Pública tem 
caráter exclusivo de preencher as vacâncias 
existentes na composição do Conselho Municipal 
de Assistência Social para gestão 2010/ 
2011. 
Art. 2º. As vacâncias existentes são: 
1) Representantes da Sociedade Civil: 
- 01 (uma) vaga de 1º suplente – Entidades 
Assistenciais de Atenção à Criança e ao Adolescente. 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Entidades 
Assistenciais de Atenção à Criança e ao Adolescente. 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Entidades 
Assistenciais de Atenção ao Idoso 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Entidades 
Assistenciais de Atenção à Mulher ou à Família. 
- 01 (uma) vaga de 1º suplente – Entidades 
Assistenciais de Atenção à população de Rua. 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Entidades 
Assistenciais de Atenção à população de Rua. 
- 01 (uma) vaga de titular – Representantes 
dos Movimentos Sociais comprometidos com 
a Assistência Social de Santos. 
- 01 (uma) vaga de 1º suplente – Representantes 
dos Movimentos Sociais comprometidos 
com a Assistência Social de Santos. 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Representantes 
dos Movimentos Sociais comprometidos 
com a Assistência Social de Santos. 
- 01 (uma) vaga de 1º suplente – Representantes 
dos Usuários atendidos pelos serviços 
da Assistência Social de Santos. 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Representantes 
dos Usuários atendidos pelos serviços 
da Assistência Social de Santos. 
- 01 (uma) vaga de suplente – Representantes 
de Organizações de classe na área Social 
ou de humanas. 
- 01 (uma) vaga de 2º suplente – Representantes 
de Organizações de classe na área 
Social ou de humanas. 
- 01 (uma) vaga de 1º Suplente – Representantes 
de Universidades / Faculdades na Área 
Social ou de Humanas. 
- 01 (uma) vaga de 2º Suplente – Representantes 
de Universidades / Faculdades na 
Área Social ou de Humanas. 
Art.3º. A referida Chamada Pública será 
realizada no dia 23 de março de 2011 às 9:00 
horas na Casa de Participação Comunitária, 
situada à Avenida Rei Alberto I nº.117, no bairro 
Ponta da Praia, em Santos/SP. 
Art. 4º. Poderá participar qualquer entidade 
que represente o segmento em vacância, 
descrito no Art. 2º. Item 1 - deste Edital. 
Art. 5º. Serão consideradas aptas a concorrer 
às eleições as entidades que cumprirem 
os seguintes: 
I - Desenvolver serviço, programa, projeto 
ou benefício socioassistencial de acordo com 
a Política da Assistência Social. 
II - Não ter ocorrido perda de mandato nos 
últimos 12 meses. 
III - Sede no município de Santos 
IV – Usuários indicados por CRAS, CREAS 
ou outros serviços socioassistenciais conforme 
o que estabelece a Resolução nº. 109 -CNAS – 
Tipificação dos Serviços Socioassistenciais. 
Art. 6º. Os casos omissos desta Chamada 



Pública serão resolvidos pela Diretoria Executiva 
do CMAS. 
Santos, 01 de março de 2011 
Lucilene Martorelli Ortiz Petin Medeiros 
Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social 


